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DSTUÍ'O TÉC,{/:CO PRE,LIIWII{AR

1. REQUTSTTANTE
GABINRTE DA PREFEITA MUNICIPAL.

2. SUGESTÃO DE OBJETO PARÂ CONTRÂTAçÃO
CONTR.ATAçÃO DE EMPRESA PARÂ FORIECIMEIIÍTO COMBUSTÍVEIS E GÁS
GLP 13KG PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA E SUAS
ESPECTIVAS SECRETARIAS.

3. DF^SCRTçÃO DA NECESSTDADE
A necessidade da contrâtâção inicia pelo vencimento do procedimento licitâtório do
ano de 2021 sendo imprescindÍvel nova contrataçáo para os devidos fornecimentos
que não podem ser interrompidos faz-se necessárria a íorma7ízaçâo de novo
instrumento contratual, mediante procedimento iicitatório.

A aquisiçáo de combustíveis visa o abastecimento dos veículos pertencentes a
Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e Finanças que realizam o
deslocamento de equipes/ servidores para realizaçào de fiscalização,
acompanhamento, entrega de materiais e diversas atividades desenvolvidas pela
Secretaria Municipal, a necessidade de Contrataçâo de empresa para fornecimento
de Recargas de Gás e Botijas completas de gás GLP 13kg visa atender as
necessidades das copas dos setores interligados que utilizam fogáo a gás, das copas
no que concerne a preparação de café, chá e preparo de alimentos e também no
preparo da alimentação dos servidores da rede pública

4. NORMATIVOS NORTEAI)ORES PARâ, SEREM UTILIZADOS NA
coNTRATAçÃO
A licitaçáo deverá ser reaJizada utilizando-se a modalidade PREGÃO, em sua forma
ELETRÔNICA poT SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO tipo MENOR PREÇO com
observância aos preceitos de direito público e, em especial da Lei n' 10.520 de
17 / 07 / 2OO2; do Decreto n" lO.O24, de 20 I 09 I 20 19; Decretos n" 7 .a92 I 20 13 Lei n"
14.133 de OllOal2O2l; IN" 40 de 22lO5l2O2l, Decreto Municipal n"4.883 de
25 l05l2O2L e outras correlatas.

5. REQUTSTTOS MÍNIMOS PARÂ A CONTRÁçÃO ''l

a) Os serviços a serem contratados se enquadram como comum, pois os padrões de

dese mpenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.

Desta forma, as Secretarias Municipais solicita a realízaçá.o de procedimento
licitatório adequado.
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b) A contratada possibilitará a fiscalização pela contratante quanto à distribuição,

controle e qualidade dos produtos.

c) O abastecimento dos veículos deverá ser efetuado nos postos de revenda de

combustÍvel do fornecedor em bombas especíÍicas para â administraçâo pública

devidamente identificadas.

d) Os produtos devem âtender às normas da Agências Nacional do Petróleo.

e) O fornecedor deve comprovâr que eslá cadastrado como distribuidor autorizado

pela Agência Nacional de Petróleo.

f) O fornecedor deverá estar em uma circunstância de até 10km do Município de

Juruti.
g) O fornecimento deverá ocorrer 24h todo os dias.

6. ESTIMÂTWA DA QUANTIDADE DA CONTRÂTAçÃO
Para levantamento do quantitativo total estimado da aquisição, usou-se por base a
Planilha de Controle de Gastos do ano anterior acrescida uma margem de segurança
de 25o/o pois não edste possibilidade de estimar o quantitativo real a ser utilizado.
JustiÍicando as eventuais necessidades de locação de veículos, embarcações e

motocicletas ou aquisiçáo dos mesmos. A projeçáo de utilüaçáo é para 12 meses.

Quanto as demais estimativas das quantidades, estas foram consideradas normais
e adequadas, considerando, em todo caso, a quantidade de veículos existentes na
autarquia âtualmente, fato que poderá ser alterado proporcionalmente a quantidade
de veículo adquirido pelo órgáo ou autorizaçáo

7. ESTTMATwA DO VAT,OR DA CONTRÂTAçÃO

a) Metodologia aplicada:
A metodologia aplicada foi com base na cotâçào de orÇamentos realizada com
potenciais fornecedores locais que estáo no câdastro de fornecedores da Prefeitura

1 cÁs DE cozrNHA BorrJÃo coM 13kg (cl.p) CARGA
2354

GASOLINA COMUM LITRO 355384

OLEO DIESEL COMUM LITRO 663560

LITRO 4325004
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Municipal para maior precisáo dos valores praücados tendo em vista que a ANP não
desenvolve pesquisa de preços no município de Juruti disponibilizando somente na
cidade de Santarém onde os vâlores sáo inferiores ao de mercâdo local por requerer
mais logística de transporte e agregação de impostos e taxas, os preÇos do mercado
local por gozarem da presunção de veracidade, devem ter precedência em relação à
utilizaçáo de cotações feitas diretamente com empresas do mercado segundo

ITEM

3

Acórdão 452 20t9

8. JUSTIFICATTVA DE PARCELAJtrENTO OU ilÃO DA COI{TRATAçÃO
Considerando a especiÍicidade do objeto a ser licitado, entendemos que cabe o
parcelamento do mesmo, em razâo de tratar-se de uma intermediaçâo direta entre
a Administração Pública e o efetivo prestador de serviço, contrataçáo no âmbito da
qual fica o intermediário (empresa credenciada) responsável pela consolidação de
dados sobre a frota veicular, possibilitando maior celeridade, economia, fiscalização
e controle dos gastos. A combinaçáo entre o atendimento ao imperativo da eficiência
logística e à vantajosidade econômica mediante a prospecçáo, em contexto de ampla
competitividade, de proposta que oferte â necessáriâ conveniência com os menores
custos pelo fornecimento dos produtos em questáo, gerando uma maior eficiência
do controle do consumo de combustível e um direcionamento objetivo do local que
fornece, a licitação poderá ser dividida em O2 (dois) lotes distintos, permitindo a
possibilidade de participaçáo de maior número de fomecedores, sendo 1 para o item
1 e outro para os itens 2,3 e 4, sendo também permissivo um único vencedor de
todos os itens.

O objetivo é registrar preços fornecidos por empresâs ao qual serâo responsáveis
pelo abastecimento de combustíveis e gás glp pâra a Secretaria de Planejamento,
náo havendo prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,

e nem restriçáo ao caráter competitivo da licitação. Vale destacar que há no mercado
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e no município várias empresas que oferecem os produtos de modo a manter a
compeütividade necessária à disputa. Ressaltamos também que de acordo com o
Art. 3" do Decreto N" 7.89212013, será adotado preferencialmente o Registro de
Preço quando houver necessidade de contratações frequentes (Inc. I do Art. 3"), o
que na contratação pretendidâ pela Administraçáo, em virtude da impossibilidade
de estocagem do material e da previsão orçamentária, permitindo várias
contrataçôes durante o período de 01 (um) ano, situação sanada peia utilizaçáo do
Sistema de Registro de Preços. O Inc. II do Art. 3" tÍaz a previsâo de adoçáo do
registro de preços para aquisição de materiais pela Administraçáo com previsáo de
entregas parceladas para o desempenho de suas atribuições, justiÍicando a
utilizaçào do Sistema de Registro de Preços no presente certame, visto que o
planejamento de aquisiçáo foi realizado para o período de 01 (um) ano, ocasionando
entregâs parceladas e eventuais, identilicamos também a realízaçâo de várias
licitações no modelo que propomos, incluindo pregões já realizados nos anos
anteriores; com isso entendemos haver vantajosidade para a Administraçáo no
parcelamento do Objeto em epígrafe.

9. CONTRATAçÓES CORRELTTAS E/OU INTERDEPENDENTES
Náo se verifica contratações correlatas nem interdependentes pâra a viabilidade e
contrataÇáo desta demanda, sendo a contrataçáo gerenciada diretamente entre â
Administraçáo Pública e o fornecedor.

10. POSSÍVEIS IMPACTOS A"DÍBIENTNS
Quanto a questáo dos impactos ambientais, a contrataçáo em tela, tem como base
observar as informações contidas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis",
disponibilizado pela Consultoria-Geral da Uniáo no sítio
"http: / /www.agu.gov.br/page /content/detail/id-conteudo I 4OO7 87" , a
CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade,
inseridos âgora nos princípios da apiicação da leí 14.l33l2O2l,

Além disso, a mesma deverá credenciar, preferencialmente, estabelecimentos que
estejam plenamente adequados as respectivas legislações reiacionadas a
sustentabilidade e correlatas vigentes, inclusive, referente ao abastecimento de
combusúveis, pós consumo, e demais produtos e serviços relacionados ao objeto a
ser licitado e da acomodaçáo das botijas.

Os materiais ofertados devem ser fornecidos por fornecedores compromissados com
o meio ambiente, que marltenham programa continuado de sustentabiiidade
ambiental, e que além de se enquadrarem no disposto nos itens anteriores,
comprovem que cumprem a legislaçâo ambiental municipal pertinente ao objeto da
licitação.

11. RESULTADO PRETENDIDO COM A CONTRÂTAçÃO
A contratação tem por finalidade o perfeito cumprimento de suas funções

institucionais, e prover os meios que possibilitem a execuçáo de suas metas, a

utilização da frota é imprescindÍvel para que os mesmos atendam adequadamente
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enquânto serviço público, buscando sempre a melhoria dos serviços prestados por
este órgáo, para o a.lcance e sucesso da atuaçáo administrativa das Secretarias de
Educação, assim como o de preparo de diversos tipos de refeições que necessitam
de gás GLP.

12. JUSTIFICATIVA DE VIABILIDADE
Assim, considerando o exposto, a pesquisa de preços reaJizada, o levantamento do
orçalnento estimado da licitaçáo e a existência de recursos orçamentários para
cobertura do mesmo. entendemos ser VIÁVEL e NECESSÁRIA a contrataÇáo
demandada.

LUC;DIA BENITAH DE Assinado &Í61+tLOB de fevereiro de 2022'

ABREU :i:^ll+i'rt'^'J|lt,
BATISTA:43973949204 sntrsrn, 43s7 3s4s2o4
LUCIDIA BENITÁH DE ABREU BATISTA

Prefeita Municipal de Juruti

t
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Sf, CRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CNPJ N' 30.522.580/0001-48

1. REQUISITANTE
StrCRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA?

2. SUGESTÃO DE OBJETO PARA CONTRATAçÃO
CONTRATAÇAO Dtr trMPRESA PARA FORNECIMENTO COMBUSTÍVEIS E CÁS
(GLP) 13KG PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA DE JURUTI.

3. DESCRTçÃO DA NECESSTDADE
A necessidade da contrataçáo inicia pelo vencimento do procedimento licitatório do
ano de 202 1 sendo imprescindÍvel nova contrataçáo pa-ra os devidos fornecimentos
que náo podem ser interrompidos faz-se necessária a formalizaçáo de novo
instrumento contratuai, mediante procedimento licitatório.

A aquisição de combustíveis visa o abastecimento dos veículos pertencentes
a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA que que será utilizado para
abastecimentos das Máquinas Pesadas (coletores, basculantes, rolo compactador,
motoniveladora, W-200, L2OO e demais máquinas, e o veiculos pertencentes a
SEMINF), de apoio a Secretaria, apoio Terraplanagem que realizam os serviços
como: Manutenção e abertura de estradas e Ramais Zona Rural, apoio aos Serviços
de Eiétrica que sáo realizados na Zona Urbana e Rural, e os demais serviços que são
realizados nas Subprefeituras no Município, e o Departamento Municipal de
'lrânsito - DEMUTRÂN, sendo de responsabilidade da Secretaria Municipal de

\J Infraestrutura. Desta forma, a Secretaria Municipal solicita a realizaçáo de
procedimento licitatório adequado.

4. I{ORMATTVOS
coNTRATAçÃO

NORTIADORES PARA SEREM UTILIZADOS NA

A licitaçáo deverá ser rea)izad,a utilizando-se a modalidade PREGÃO, em sua forma
trLETRÔNICA por SISTEMA DE REGISTRO DE PRtrÇO tipo MENOR PREÇO com
observância aos preceitos de direito público e, em especial da Lei n" 10.520 de
17 /07 /2OO2; do Decreto n" lO.O24 , de 20 l09 l2olg; Decretos n" 7 .a92 /2013 Lei n"
14.133 de Olloal2O2I; IN'40 de 22lO5l212l, Decreto Municipal n'4.883 de
25 /05 /2O2I e subsidiariamerúe a 8666 / 93 outras correlatas.

5. REQUrsrTos MÍNrMos PARA A CONTRÂçÃo
a). Os serviços a serem contratados se enquadram como comum, pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de
especificações usuais no mercado.

Travessa Mário das Neves, s/no - São Marcos - CEP: 68.170-00
E-mail: seminÍinÍraestrulura09@gmail.com

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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b) A contratada possibilitará a fiscalizaçáo pela contratante quanto à distribuiçâo,
controie e qualidade dos produtos.
c) O abastecimento dos veículos deverá ser efetuado nos postos de revenda de
combustível do fornecedor em bombas especÍficas para a administração pública
devidamente identificadas.
d) Os produtos devem atender às normas da Agências Naciona,l do Petróleo.
e) O fornecedor deve comprovar que está cadastrado como distribuidor autorizado
pela Agência Nacional de Petróleo.
fJ O fornecedor deverâ estar em uma circunstá-ncia de até 10km do Município de
Juruti.
g) O fornecimento deverá ocorrer 24h, tod,o os dias.

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DA CONTRÂTAÇÃO
Para levantamento do quantitativo total estimado da aquisiçáo, usou-se por base a
Planilha de Controle de Gastos do ano anterior acrescida uma maÍgem de segurança
de 25"/" pois não existe possibilidade de estimar o quantitativo real a ser utilizado.
A projeçáo de utilização é para 72 meses.

PRODUIO QTD

7
CÁS DD cozINHA BoTIJÃo coITT 73KG

(GLP)
CARGA 24

2 GASOLINA COMUM LITRO 30.ooo

ót so »rcset colvrulyr LITRO 140.OOO

óteo orcsBt sto LITRO 100.ooo

7. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRÂTAçÃO
Quanto as demais estimativas das qualtidades, estas foram consideradas normais
e adequadas, considerando, em todo caso, a quantidade de veículos existentes na
autarquia atualmente, fato que poderá ser a,lterado proporcionalmente a quantidade
de veícu1o adquirido pelo órgão ou autorizaÇáo.

Trávessa Mário das Neves, s/no - São Marcos - CEP; 68.170-00
E-mail: seminÍlnÍraestruturâ09@gmail.com
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Travessa Mário das Neves, s/no - São Marcos - CEP: ô8.170-00
E-mail: seminÍinÍrâestrutura09@gmail.com
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a) Metodologia aplicada:
A metodologia aplicadâ foi com base na cotaÇáo de orçamentos realizada com cinco
potenciais fornecedores iocais que estáo no cadastro de fornecedores da Prefeitura
Municipal para maior precisáo dos valores praticados tendo em vista que a ANP náo
desenvolve pesquisa de preços no Município de Juruti disponibilizando somente na
cidade de Santarém onde os valores sáo inferiores ao de mercado loca1 por requerer
mais logística de transporte e agregação de impostos e taxas, os preços do mercado
local por gozaÍem da presunçâo de veracidade, devem ter precedência em relação à
utilização de cotaÇôes feitas diretamente com empresas do mercado segundo
Acórdáo 452/2019.

8. JUSTTFTCATM DE PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO
Considerando a especiíicidade do objeto a ser licitado, entendemos que câbe o
parcelamento do mesmo, em razáo de trata-r-se de uma intermediaçáo direta entre
a Administraçáo Pública e o efetivo prestador de serviço, contrataçáo no âmbito da
qual fica o intermediário (empresa credenciada) responsável pela consolidaçáo de
dados sobre a frota veicular, possibilitando maior celeridade, economiâ, fiscalizaçáo
e controle dos gastos. A combinação entre o atendimento ao imperativo da eficiência
1ogística e à vantajosidade econômica mediante a prospecção, em contexto de ampla
competitividade, de proposta que oferte a necessária conveniência com os menores
custos pelo fornecimento dos produtos em questáo, gerando uma maior eficiência
do controle do consumo de combustível e um direcionamento objetivo do local que
fornece, a licitaçáo poderá ser dividida em O2 (dois) lotes distintos, permitindo a
possibilidade de participaçáo de maior número de fornecedores, sendo 1 para o item
1 e outro para os itens 2,3 e 4, sendo também permissivo um único vencedor de
todos os itens.
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O objetivo é registrar preços fornecidos por empresas ao qual seráo responsáveis
pelo abastecimento de combustíveis e gás GLP para a Secretaria de Infraestrutura,
náo havendo prejuizo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
e nem restriçáo ao caráter competitivo da licitaçáo. Vale destacar que há no mercado
e no município várias empresas que oferecem os produtos de modo a manter a
competitividade necessária à disputa. Ressaltamos também que de acordo com o
Art. 3' do Decreto N" 7.89212013, será adotado preferencialmente o Registro de
Preço quando houver necessidade de contrataçôes frequentes (lnc. I do Art. 3"), o
que na contrataçáo pretendida pela Administração, em virtude da impossibilidade
de estocagem do material e da previsáo orÇamentária, permitindo várias
contrataÇões durante o período de 01 (um) ano, situaÇáo sanada pela utilizaçâo do
Sistema de Registro de Preços. O Inc. II do Art. 3" traz a previsáo de adoçáo do
registro de preços para aquisição de materiais pela Administraçáo com previsáo de
entregas parceladas para o desempenho de suas atribuiÇÕes, justificando a
utilizaçáo do Sistema de Registro de Preços no presente certafire, visto que o
planejamento de aquisiçáo foi realizado para o período de 01 (um) ano, ocasionando
entregas parceladas e eventuais, identificamos também a realizaçáo de várias
licitaçôes no modelo que propomos, incluindo pregões já realizados nos anos
anteriores; com isso entendemos haver vantajosidade para a AdministraÇáo no
parcelamento do Objeto em epígrafe.

9. CONTRATAçÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não se verifica contrataÇÕes correlatas nem interdependentes para a viabilidade e
contrataÇâo desta demanda, sendo a contrataçáo gerenciada diretamente entre a
Administração Pública e o fornecedor.

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Quanto a questáo dos impactos ambientais, a contratâÇáo em tela, tem como basev observar as informaçÕes contidas no Guia Nacional de LicitaçÕes Sustentáveis",
disponibilizado pela Consultoria-Geral da Uniáo no sÍtio
'http://www.agu.gov.brlpage/content/detail/idconteudol4OO787", a
CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade,
inseridos agora nos princípios da aplicaçáo d.a lei 14.13312021,

A1ém disso, a mesma deverá credenciar, preferencialmente, estabelecimentos que
estejam plenamente adequados as respectivas legislaçoes relacionadas a
sustentabilidade e correlatas vigentes, inclusive, referente ao abastecimento de
combustíveis e descarte de embalagens de óleos lubrificantes, pós consumo, e
demais produtos e serviços relacionados ao objeto a ser licitado e da acomodaçáo
das botijas.

Os materiais ofertados devem ser fornecidos por fornecedores compromissados com
o meio ambiente, que nantenham programa continuado de sustentabilidade
ambiental, e que além de se enquadrarera no disposto nos itens anteriores,
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comprovem que cumprem a legislâção ambiental municipal pertinente ao objeto da
licitaçáo.

11. RESULTADO PRETENDIDO COM A CONTRATAçÃO
A contrataÇáo tem por finaiidade o perfeito cumprimento de suas funções
institucionais, e prover os meios que possibilitem a execuçáo de suas metas, a
utilizaçâo da frota é imprescindível para que os mesmos atendam adequadamente
às necessidades do que nos propomos a executar em beneÍicio da coletividade,
enquanto serviço público, buscando sempre a melhoria dos serviços prestados por
este órgáo, para o alcance e sucesso da atuaÇáo administrativa da Secretaria de
Infraestrutura, assim como o de preparo de diversos tipos de refeições que
necessitam de gás GLP.

12. JUSTIFICATTVA DE VIABILIDADE
Assim, considerando o exposto, a pesquisa de preços rea)izada, o levantamento do
orÇamento estimado da licitação e a existência de recursos orçamentários para
coberlura do mesmo, entendemos ser VIÁVEL e NECESSÁRIA a contrataçáo
demandada.

Jututi íPÁ|, 31 de janeiro dle 2022.

SOUZA PEREIRA

:rl I)r') ( lrd

\'

MARCELd. E
SECRETÁRIO MUN IPAL Dtr INFRAESTRUTURA

DECRBTO N" 4.497 l2O2t

Travessâ Mário dâs Neves, s/no - São MaÍcos - CEP: 68.170-00
E-mail: seminÍinÍraestrutura09@gmail.com


